
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

O Vereador Gideon Santos, no uso das
atribuições que lhe conferem o artigo 133 do
Regimento Interno, indica ao Chefe do Poder
Execut ivo Munic ipa l  que o Centro de
Longevidade Ativa do Idoso seja instalado no
Parque do Lago Francisco Rizzo.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

Considerando que a importância do desenvolvimento social e bem estar da pessoa idosa como política
pública;
 
Considerando que o meio ambiente é um forte aliado para proporcionar bem estar ao idoso;
 
Considerando que o Parque do Lago Francisco Rizzo possui grande área verde com fácil acesso à
população, local que proporciona socialização e bem estar aos usuários.
 
APRESENTO ao Egrégio Plenário a presente Indicação para que possa ser indicada ao Poder Executivo
conforme artigo 133 e parágrafos 1º e 2º do Regimento Interno em vigor.
 
 
 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 18 de agosto de 2023.

 
 
 

Gideon Santos - REPUBLICANOS
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